
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 102/2021 

Exmo. Sr. Presidente da Cãmara Municipal de Varginha. 

A Vereadora que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal e ao Secretário Municipal de Governo solicitando providências no sentido 
de destinar recursos financeiros, na forma de subvenção social, para 
manutenção e desenvolvimento dos projetos ofertados pelo ESPAÇO 
CONVIVER. 

JUSTIFICATIVA 

O ESPAÇO CONVIVER - Centro de Referência em Pesquisas, 
Projetos de Intervenção e Tratamento para Sujeitos em Situação de Sofrimento 

Psíquico Severo e Persistente tem por finalidade geral atender à demanda de 
acolhimento e cuidado para crianças, adolescentes e adultos com sofrimento 
psíquico severo e persistente. apresentando quadros corno autismo, psicose. 

neuroses graves e deficiências diversas inatas e adquiridas bem como aqueles que. 

por sua condição psíquica. psicossocial e familiar, encontram-se impossibilitados de 
manter ou estabelecer laços sociais. 

O CONVIVER é uma organização que atualmente se sustenta com 
contribuições e doações de pessoas físicas e empresas engajadas na causa. Estas 

parcerias estabelecidas permitem que crianças e familiares encontrem um lugar 
para serem acolhidas e tratadas, uma vez que grande parte da população atingida 

por grave sofrimento psíquico é de baixa renda, e que precisam de múltiplos 

atendimentos. tornar este tratamento possível é missão pública e social. 

Dessa forma, o Projeto vem democratizando o acesso ao tratamento 
psicanalítico para crianças, adolescentes e adultos com sofrimentos psíquicos 
severos e persistentes - como autismo, psicose, neuroses graves - e seus 
familiares. 
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Câmara Municipal de Varginha 

No ano de 2020, mais de 40 famílias foram atendidas pefo Projeto. 

Muitas foram encaminhadas pela rede de serviço público de saúde de Varginha e 

região, o que demonstra a confiança dos gestores de saúde dos municípios no 

trabalho desenvolvido pela instituição. 

A destinação de recursos financeiros permitirá a manutenção do 

espaço e o custeio de tratamento de qualidade para crianças. adolescentes e 

adultos, possibilitando o atendimento a uma parcela maior da população. 

Assim, diante dos relevantes serviços sociais realizados no Município 

que vem proporcionando avanços admiráveis em crianças, adolescentes e adultos 

que apresentam sofrimentos psíquicos severos e persistentes, apresenta esta 

Indicação e solicita que sejam envidados todos os esforços necessários para o seu 
atendimento. 

Sala das Sepsóes da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de março de 2021. 
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